
                                 

 
 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MIRASSOL 
D' OESTE - SAEMI 

Rua Ricardo Druzian Gallo, nº 161 – Mirassol II 
Mirassol D' Oeste – MT 

CEP – 78.280-000 – CNPJ: 07.745.657/0001-27 
Autarquia Municipal Criada pela Lei Complementar nº. 045 de 07 de dezembro de 2005. 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 

 
 

O SAEMI – Serviço Automono de Água e Esgoto de Mirassol d’ Oeste - Estado de Mato 
Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 07.745.657/0001-27, com sede 
administrativa na Rua. Ricardo Druzian Gallo, nº 161,  Mirassol D’Oeste- MT, através da sua 
Comissão de Credenciamento, nomeada pela portaria nº 022/2021, torna público para quem possa 
interessar, que realizará e deixará permanentemente aberto, de acordo com as disposições deste 
edital e nos termos da Lei 8.666/93 e todas as suas alterações, o credenciamento, que deverão 
prestar serviço CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ VALOR- INSTRUMENTO 
ELETRÔNICO, DE DIREITO PRIVADO, NO QUAL SE REGISTRAM AS 
INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS 
REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS E INSUMOS. 
 
Do período e horário para o credenciamento 
 
O credenciamento ocorrerá no dia 19 DE MARÇO de 2021 às 08h00.  
 
Para ser credenciado, além dos documentos exigidos neste edital, o interessado deverá preencher 
todas as demais condições nele estabelecidas.  
 
Dos envelopes 
 
Os documentos necessários ao cadastramento, dentro do período definido neste edital ou posterior a 
ele, e a proposta a ele inerente serão disponibilizados em envelopes distintos, devidamente 
endereçados ao SAEMI da seguinte forma:  
 
ENVELOPE Nº 01 
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  
SAEMI – ___________________________________________ 
Av./Rua _________, nº ____ – Centro - ____________ - MT 
CEP – 78.___________ 
 
ENVELOPE Nº 02 
PROPOSTA DE ADESÃO  
SAEMI – ____________________________________________ 
Av. ____________, nº ____ – Centro - _____________ - MT  
CEP – 78._________ 
 
Deverá conter ainda a identificação completa do interessado(a), por meio de envelope timbrado ou 
através de impressão ou carimbo padronizado, conforme abaixo:  
 



                                 

 
 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MIRASSOL 
D' OESTE - SAEMI 

Rua Ricardo Druzian Gallo, nº 161 – Mirassol II 
Mirassol D' Oeste – MT 

CEP – 78.280-000 – CNPJ: 07.745.657/0001-27 
Autarquia Municipal Criada pela Lei Complementar nº. 045 de 07 de dezembro de 2005. 

 
 RAZÃO SOCIAL____________________________________________ 
 End. Comp.: ______________________________________________  
 CEP: _______________ CNPJ _______________________________ 
 Nome do responsável legal ___________________________________ 
 Fone: _______________Celular_________ E-mail_________________ 
 
Não serão aceitos os envelopes com identificação incompleta ou fechados com grampo. 
 
1.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
1.1 - Poderão participar do presente credenciamento, pessoa jurídica, que atenda a todos os 
requisitos legais e os estabelecidos neste edital.  
1.2 - Não poderão participar as pessoas jurídicas: 
1.2.1 - declaradas inidôneas nos termos da lei; 
1.2.2 - que tenham falência ou concordata decretada; 
1.2.3 - impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública, direta ou 
indireta; 
1.2.4 - empresas que tenham pendências financeiras ou contratuais para com o Município de 
Mirassol D’ Oeste e suas entidades da administração direta ou indireta.  
 
2.0 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO 
 
2.1 - Os interessados no credenciamento de que cuida este edital, deverão apresentar, em envelope, 
conforme acima, os seguintes documentos: 
 
2.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  
 
2.2.1 Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou Requerimento de empresário no caso 
de MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;  
2.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 
consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em 
exercício;  
2.2.4 Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
2.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  
2.2.6 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto 
e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa;  
 
2.3 Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
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2.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
2.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a seguridade social (certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014);  
2.3.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, onde a mesma poderá ser retirada no site: 
www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do 
respectivo domicílio tributário;  
2.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da certidão negativa de débitos 
municipais.  
2.3.5 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal;  
2.3.6 Prova de regularidade de débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;  
 
 
2.4 - Todos os documentos que contenham prazo de validade, deverão estar em plena vigência, para 
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 90 (noventa) dias.  
2.5 - Serão desconsideradas as cópias rasuradas, ilegíveis, apagadas ou que apresentarem qualquer 
defeito capaz de colocar em dúvida a sua fidelidade. 
2.6 – Os documentos deverão ser apresentados na mesma ordem de numeração dos documentos 
neste edital.      
 
3.0 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Recebido os envelopes sob protocolo, verificado o cumprimento do prazo 
estabelecido neste edital, a Comissão de Credenciamento, adotará os seguintes 
procedimentos:  

3.1.1 - Em primeiro lugar: 
 
3.1.1.1 - A abertura dos envelopes será no dia 19/03/2021 às 08h00 horas 
3.1.1.2 - O exame de todos os documentos, levando-se em conta: validade, veracidade e se 
todo o rol exigido no item 2.1 fora apresentado; 
3.1.1.3 - De tudo lavrar-se-á ata circunstanciada. 
 
  
 
3.1.4 – Em segundo lugar: 
 
3.1.4.1 – Terminadas as fases habilitatórias, a Comissão de Credenciamento, examinará a proposta 
de adesão, que deverá atender aos requisitos deste edital, e deixar claro que aceita todas as 
condições do credenciamento. 
3.1.4.2 – Desta reunião lavrar-se-á ata circunstanciada e conclusiva sobre o credenciamento ou não 
da empresa.  
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3.1.5 – Decidindo a Comissão de Credenciamento pela regularidade da empresa, opinará pelo seu 
credenciamento, caso contrário decidirá pela inabilitação da mesma, em qualquer caso submetendo 
sua decisão ao Diretor do SAEMI.   
3.2 - A comissão também analisara e julgará os recursos que porventura possam surgir em razão de 
inabilitação ou desclassificação de interessados, que se interpostos, deverão obedecer aos moldes do 
art. 109 da Lei 8.666/93.  
3.3 - Os recursos, caso necessário, serão dirigidos ao Diretor do SAEMI, através da Comissão de 
Credenciamento. 
3.4 – Terminada o julgamento a empresa será informada do resultado e convocada para assinatura 
do contrato, que terá eficácia plena após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 
 
4.0  – DA PROPOSTA E DA SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
   
4.1 – A proposta de adesão deverá ser elaborada, preferencialmente em papel timbrado da 
proponente, ou com sua completa identificação, através de impressão ou por carimbo padronizado. 
4.2 – Deve, em tudo seguir o modelo que compõe este edital (ANEXO - I). 
4.3 – Deve ser apresentada em língua e moeda nacional (R$), isenta de rasuras, emendas ou 
entrelinhas, e ao final, deve ser datada e assinada pelo representante legal da proponente.    
  
 
5.0 – DO PREÇO, CARACTERÍSTICAS E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.  
 
 
5.1 – O SAEMI pagará ao agente credenciado a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 
ano, dividido em 8 vezes de R$625,00(seiscentos e vinte e cinco reais). 
5.1.1 – O valor a ser pago é fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, salvo se houver 
mudanças na economia do país que implique em reajustamento meramente para equilibrar o valor 
da contra-prestação. 
5.1.1.1 – Em caso de prorrogação do contrato, o preço poderá ser reajustado com base no IGPM.      
5.10 – A vigência do contrato oriundo do credenciamento terão validade de um 
ano, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em 
Lei, especificamente com base no art. 57, II, Lei 8.666/93. 
5.10.1 – O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a comprovação das 
mesmas condições habilitatórias do início do contrato. 
 
6.0  - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1 – Os serviços serão medidos diariamente, de acordo com a prestação de serviço, com o 
aproveitamento do sistema. 
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7.0 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
7.1 – São obrigações: 
 
7.1.1 - do SAEMI: 
 
7.2.Permitir o livre acesso dos empregados da empresa para execução dos serviços;  
 
7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos, que venha a serem solicitados pela empresa; 
 
7.4. Efetuar o pagamento dos serviços quando devidamente atestado pela autoridade designada pelo 
Ordenador da Despesa. 
  
 
8.0 – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa credenciada 
caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 5% (cinco por 
cento) do valor global do contrato, reajustado até o momento da cobrança, descontada de logo, 
quando do pagamento da fatura apresentada pelo credenciado, ou se por este motivo impossível, 
será descontada na caução ou cobrada judicialmente.  

8.2 – A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de sofrer outras 
sanções previstas na Lei 8.666/93, especialmente as previstas no art. 87, I a IV. 

8.3 – As multas não tem caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a 
credenciada da prestação do serviço.  

8.4 – Em qualquer caso de aplicação de sanção, será sempre garantido o contraditório e ampla 
defesa, sempre em processo administrativo específico.  

9.0  – DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO 
9.1  – Do SAEMI, sem prévio aviso, quando: 
9.1.1 – a Instituição deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 
9.1.2 – a Instituição descumprir qualquer das obrigações estabelecidas no item 7.0 deste edital, 
segundo o caso; 
9.1.3 – a instituição praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 
vantagem ilícita; 
9.1.4 – ficar evidenciada a incapacidade da Instituição credenciada de cumprir as obrigações 
assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 
9.1.5 – por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 
justificado do Diretor do SAEMI; 
9.1.6 – Em razão de caso fortuito ou força maior; 
9.1.7 – No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução 
ou falecimento de todos os seus sócios; 
9.1.8 – E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 
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9.2  – Pela Instituição credenciada: 
9.2.1 – Mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao SAEMI, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

 

10.0 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 – As despesas oriundas do credenciamento de empresas serão suportadas pela dotação 
orçamentária 3390.39-00 e serão pagas com recursos próprios do SAEMI.  

10.2 – O interessado no fornecimento completo deste edital poderá retirá-lo, gratuitamente, de 
Segunda a Sexta-feira, das 7:00 às 13:00 horas, no horário supracitado.   .  

10.3 – O modelo de proposta de adesão (ANEXO – I), modelo de carta de encaminhamento 
de documentos (ANEXO – II) e as minutas de contratos (ANEXO – III); MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ANEXO-IV); TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO V) fazem parte integrante deste edital, independentemente de sua 
transcrição;  

10.4 – Informações complementares a este edital, poderão ser obtidas, de Segunda à Sexta-feira, 
em horário comercial, com a Comissão de Credenciamento, no horário citado no preâmbulo 
deste edital. 

10.5 – Sempre que solicitado a Instituição credenciada deverá provar, através de documentos, as 
mesmas condições de habilitação do momento do credenciamento. 

10.6 – O Foro da Comarca de Mirassol d Oeste – MT, é o competente para dirimir qualquer 
controversa que possa surgir sobre este credenciamento. 

 

Mirassol D’ Oeste – MT, 11 de março de 2021. 

 

 

VANESSA GONÇALVES RIBEIO 
PRESIDENTE DA CPC 
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Obs. Papel com o timbre da empresa 

ANEXO – I 

(MODELO DE PROPOSTA DE ADESÃO) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – MT, ___ de ____________ de 2021. 

 

Ref. CREDENCIAMENTO 001/2021 

 

PROPOSTA DE ADESÃO 

 

À 

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

  Vimos por meio desta, apresentar nossa proposta de adesão ao credenciamento para 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ VALOR- INSTRUMENTO ELETRÔNICO, DE 
DIREITO PRIVADO, NO QUAL SE REGISTRAM AS INFORMAÇÕES DE 
TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS E 
CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS E INSUMOS, desde já concordando e aderindo à 
remuneração de R$______ (____________) por recebimento efetuado.  

  Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital supracitado, bem 
como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as 
aceitamos de forma incondicional.      

  
Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada autarquia no sentido de deferir o nosso 

credenciamento.  

Atenciosamente 
 
 
__________________________________________________ 
Empresa (Assinatura Responsável Legal) 
Cargo/Função 

Obs. Papel com o timbre da empresa 

ANEXO – II 
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(MODELO DE CARTA DE ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS) 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – MT, ___ de ____________ de 2021 

. 

Ref. CREDENCIAMENTO 001/2021 

 

ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS. 

 

À 

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
  Servimo-nos da presente para encaminhar, em anexo, todos os documentos exigidos 
no edital, tendo por finalidade o credenciamento da nossa empresa para CONTRATAÇÃO DE 
SISTEMA TRAZ VALOR- INSTRUMENTO ELETRÔNICO, DE DIREITO PRIVADO, NO 
QUAL SE REGISTRAM AS INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS 
ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS E 
INSUMOS. 
 
  Sem mais, esperamos obter êxito na viabilização do credenciamento.  
 
 
 
 
Atenciosamente 
 
 

______________________________________ 
Empresa (Assinatura Responsável Legal) 
                    Cargo/Função 
 
 
 
 

Obs. Papel com o timbre da empresa 
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ANEXO – III 
 
MINUTA DE CONTRATO  
 
CONTRATO Nº ____/_____ 
 
 
 
 
 
 
O SAEMI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, do Município de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa no ___________________ nº ___, Centro, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - MT., 
Inscrita no CNPJ ________________, neste ato representada pelo seu Diretor  Srº 
XXXXXXXXXXX,   doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
_______________________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
__________________, Nº _____ - Bairro ____________ - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - MT, 
neste ato representada pelo seu _____________________________, brasileiro, ___________, 
_______________, portador do RG. N.º__________ SSP/___ e CPF N.º _________________, 
residente e domiciliado na ___________________________, nº _____, Bairro _____________, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – MT,  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebrar entre si o presente  Contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo dispostos nas cláusulas seguintes: 
 
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADEꞏ 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ VALOR- INSTRUMENTO ELETRÔNICO, 
DE DIREITO PRIVADO, NO QUAL SE REGISTRAM AS INFORMAÇÕES DE 
TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS E 
CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS E INSUMOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 Os serviços serão prestados em consonância com a Administração Pública do SAEMI, 
devendo o contratado executar com lisura e profissionalismo os serviços objetos do contrato 
ora firmado, de acordo com as melhores técnicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DIREÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A direção geral e responsabilidade técnica dos serviços, caberão ao Técnico, Sr.  
CLÁUSULA QUINTA - DA LICITAÇÃO 
 
 O presente contrato é oriundo do Processo Credenciamento n° 001/2021. 

Contrato de prestação de serviço que fazem entre si de 
um lado a SAEMI – Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Mirassol D’Oeste. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 Em regime de execução de Contrato de Prestação de Serviços, em caráter irrevogável e irretratável. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO E DURAÇÃO 
 
 A prestação dos Serviços tem início na data de assinatura do presente instrumento e término em 12 
meses, podendo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período. 
 
 CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS 
 
Valor Total R$5.000,00(cinco mil reais) sendo o valor mensal de 
R$625,00(seiscentos e vinte e cinco reais) divididos em 8 vezes, podendo ser 
prorrogado. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
 
 A periodicidade dos serviços será mensal e o valor ora contratado não sofrerá reajuste. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
Valor Total R$5.000,00(cinco mil reais) sendo o valor mensal de 
R$625,00(seiscentos e vinte e cinco reais) divididos em 8 vezes, podendo ser 
prorrogado. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
 
O valor do contrato será empenhado na seguinte dotação: 
 

33.90.40  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Saldo da Dotação Orçamentária para o ano  
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
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 Quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, 
ou transferência no todo ou em partes a prestação dos serviços. 
 
Quando necessário à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Nº. 8.666/93. 
 
 II – Por acordo das partes: 
 
 Quando necessária à modificação do regime de execução, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 
 Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantidos o valor inicial atualizado. 
 
 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme Parágrafo 1° do Art.65 da Lei 8.666/93. 
 
 Se o contrato não houver sido contemplado preços para determinados serviços, esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites previstos no sub-item anterior. 
 
 Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso. 
 
 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do Contratado, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos preceituados pelo Parágrafo 6º.Do Art.65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 
 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, as partes poderão, garantida a prévia defesa, aplicar 
as sanções previstas nos incisos I, III e IV do Art, 87 da Lei Federal 8.666/93 e Multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos serviços contratados. 
 
 É de responsabilidade do CONTRATADO o pagamento de toda e qualquer multa ou penalidade 
sofrida pela CONTRATANTE ocasionada em virtude do mau funcionamento do serviço prestado, 
perante os órgãos fiscalizadores. 
 



                                 

 
 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MIRASSOL 
D' OESTE - SAEMI 

Rua Ricardo Druzian Gallo, nº 161 – Mirassol II 
Mirassol D' Oeste – MT 

CEP – 78.280-000 – CNPJ: 07.745.657/0001-27 
Autarquia Municipal Criada pela Lei Complementar nº. 045 de 07 de dezembro de 2005. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO 
 
 O presente contrato poderá ser rescindido, se uma das partes não cumprir o disposto neste 
instrumento, ou por acordo entre as partes. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DESPESAS 
 
 CONTRATADO: despesas de alimentação e hospedagem na sede do município ou a serviço em 
outra localidade em favorecimento da mesma. Todos os tributos e encargos legais decorrentes da 
execução do presente contrato, bem como despesas de locomoção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
 
 Por assentimento mútuo, sujeitam-se as partes às aplicações das normas da Lei nº. 8.666, de 
21/06/93, e nos casos omissos elegem as entidades contratantes, Foro da Comarca de Mirassol 
D`Oeste, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento. 
 
  E, por estarem assim justos e contratados, firmam de comum acordo o presente em duas vias de 
igual teor e forma, prometendo respeitar fielmente por si ou seus sucessores legais, todas as 
Cláusulas Contratuais, tudo na presença de duas testemunhas, que também assinam. 
 
 

Mirassol D`Oeste  – MT, 11 de março de 2021. 
CONTRATANTE 
 
 

_________________________________________ 
 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirassol D`Oeste 
                                                  TULIO CEZAR GUIMARÃES  

DIRETOR DO SAEMI 
CONTRATADO 
 

_________________________________________ 
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OBSERVAÇÃO: APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
(ENVELOPE N.º 02) 

 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
Ref. Ao Credenciamento n.º 001/2021:  
 
                            

____________________________________________,  inscrito no CNPJ nº 

_________________________, por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a) Sr(a). 

________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA: 

 a) que sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública,  nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º  do artigo 32  da  referida  lei. 

Declaro também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação, de acordo com as exigências do procedimento licitatório em epígrafe; 

 b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos). 

 
 
                                          ___________________________________________ 
                                                                   (data) 
 

                              _________________________________________                                            
 Licitante  
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ANEXO V 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. JUSTIFICATIVA: 
 
1.1) Tendo em vista  que  o sistema TRAZ VALOR é único que traz as informações necessárias para o 

balizamento e monitoramento da frota do SAEMI, se faz necessária a contratação para esta 
autarquia, tendo em vista que o mesmo tem a carta de exclusividade fornecida pela ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE SOFTWARE usa o parâmetros da inexigibilidade.  

  
2. PRAZOS: 
 
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da homologação do processo 
inexigibilidade. 
2.2 O prazo de inicio da prestação dos serviços é imediato a partir da assinatura do contrato.  
 
3. OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA:  
 
3.1 Para o fiel cumprimento de suas obrigações a licitante vencedora deverá prestar os seguintes serviços: 
 
SISTEMA 
a) Modulo All Moeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o CONTRATANTE terá acesso 
ao Banco de dados com preços de peças de Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão as 
linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos 
Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra 
específicas, salvo, se os serviços que haja a necessidade do veículo estar dentro da especializada, 
para dar um parecer de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, 
padrão montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de serviços. 
 
b) Módulo All Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o CONTRATANTE terá 
acesso a peças para máquinas pesadas e tratores nacionais e importados e mão de obra valor hora, 
neste módulo a empresa disponibiliza acesso via web site de preços já cadastrados em nosso banco 
de dados com preços de peças Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, 
médias e pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos Agrícolas, 
partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas, 
salvo, se os serviços que haja a necessidade do veículo estar dentro da especializada, para dar um 
parecer de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão 
montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de serviços.. 
 
4 RESPONSABILIDADES DO SAEMI  
 
4.1 Permitir o livre acesso dos empregados da empresa para execução dos serviços;  
 
4.2 Prestar as informações e os esclarecimentos, que venha a serem solicitados pela empresa; 
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4.3 Efetuar o pagamento dos serviços quando devidamente atestado pela autoridade designada pelo 
Ordenador da Despesa. 
  
5. DA FISCALIZAÇAO 
 
5.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência estarão sujeitos à mais ampla irrestrita e rigorosa 
fiscalização, a qualquer hora, em todas  as áreas abrangidas pelos mesmos, obrigando-se a empresa a prestar 
todos os esclarecimentos  necessários que lhe forem solicitados. 
 
 
6. DO PAGAMENTO:  
 
6.1 Os pagamentos serão efetuados de forma mensal, sempre no mês seguinte ao da realização dos 
serviços, até o 20º (vigésimo) dia do mês, em valor correspondente ao trabalho mensal, mediante 
apresentação da nota fiscal, devidamente atestada. 
 
6.2  O pagamento será efetuado em nome da contratada, em conta e agência bancária de titularidade 
da mesma.  
 
6.3 As notas fiscais correspondentes ao serviço prestado durante o mês só serão pagas após a 
certificação e aprovação dos serviços junto ao SAEMI. 
 
7. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS: 
 
ITEM QDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNITÁRIO 

1 08 CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ 
VALOR- INSTRUMENTO 
ELETRÔNICO, DE DIREITO PRIVADO, 
NO QUAL SE REGISTRAM AS 
INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO 
DE PREÇOS ORIUNDOS DAS 
PRÓPRIAS REVENDEDORAS E 
CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS E 
INSUMOS. 
 

 

    
 
a) Modulo All Moeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o CONTRATANTE terá acesso 
ao Banco de dados com preços de peças de Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão as 
linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos 
Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra 
específicas, salvo, se os serviços que haja a necessidade do veículo estar dentro da especializada, 
para dar um parecer de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, 
padrão montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de serviços. 
 
b) Módulo All Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o CONTRATANTE terá 
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acesso a peças para máquinas pesadas e tratores nacionais e importados e mão de obra valor hora, 
neste módulo a empresa disponibiliza acesso via web site de preços já cadastrados em nosso banco 
de dados com preços de peças Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, 
médias e pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos Agrícolas, 
partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas, 
salvo, se os serviços que haja a necessidade do veículo estar dentro da especializada, para dar um 
parecer de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão 
montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de serviços. 
 
 
c) O CONTRATANTE contará com uma ferramenta chamada “Mapa de Cotação”, onde trata- 
se de um documento que demonstra detalhadamente as informações que foram obtidas, para que 
fosse apurada a média de preço das peças. A quantidade de solicitação desta ferramenta, será 
disponibilizada por planos. 
 
d) Caso não tenha peça cadastrada, o Sistema Traz Valor fará pesquisa de mercado sempre 
buscando por preços Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. A solicitação deve ser feita pelo 
usuário cadastrado no sistema, via painel do cliente no campo “Sol. Manual” com prazos 
estipulados, no prazo de até 03 dias úteis para solicitações contendo até vinte (20) itens, a partir de 
(20) itens até (49) Traz Valor fará a pesquisa com o prazo de até 08 dias úteis para resposta, e a 
partir de (50) itens a Traz Valor precisará de até 15 dias para a resposta. 
e) O Sistema Traz Valor, conta com duas funções, o FRETE (inclusão feita pelo usuário, 
disponibilizado tabela da ANTT), e o DIFAL (estimativa de tributação interestadual), que o uso é 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE. 


